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Projeto nº  006/11 
 
 
Concede o Título de Cidadão Honorário de Teófilo Otoni ao 
Sr. Fábio Augusto Ramalho dos Santos. 

 
A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova: 
 
 

Art. 1º-  Fica concedido ao Exmo. Sr. Fábio Augusto Ramalho 
dos Santos, o Título de Cidadão Honorário, pelos relevantes e abnegados 
serviços prestados ao município de Teófilo Otoni e região, em que na 
condição de homem público; ocupante do cargo de “Deputado” no Congresso 
Nacional” da República Federativa do Brasil; vem desenvolvendo com muito 
empenho, esmero e solidez um trabalho digno, comprometido com as causas 
sociais e sobretudo; respeitoso no que diz respeito às instituições.  

 
Art. 2º - A homenagem de que se trata o artigo anterior será 

prestada em “Sessão Solene”, previamente agendada em conveniência com o  
homenageado.  

 
Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

aprovação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Câmara Municipal de Teófilo Otoni, de  
 
 
Northon Neiva Diamantino 

               Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autoria:  Fátima Dantas  


